
município de santa cruz do sul
Secretaria Municipal deGoverno

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 8.369, de 25 de abril de 2011.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE R$ 197.500,00
(CENTO E NOVENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigos 1o e 2o da Lei n°
6.192, de 19 de abril de 2011

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
189.600,00 (cento e oitenta e nove mil e seiscentos reais) com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618100101.123 - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO E
ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO GGIM (GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA), ATRAVÉS DA
IMPLANTAÇÃO DOS MÓDULOS I, II, III, V E VI, COM RECURSOS DA UNIÃO.
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(001068) R$189.600,00

SOMA R$ 189.600,00

Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 1o, a redução da seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618100101.105 - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO E
ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO GGIM (GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA), ATRAVÉS DA
IMPLANTAÇÃO DOS MÓDULOS I, II, III, V E VI, COM RECURSOS DA UNIÃO.
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(001003) R$ 189.600,00
SOMA R$ 189.600,00

Art. 2o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
7.900,00 (sete mil e novecentos reais) com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão - 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01- UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618100101.124 - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO E
ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO GGIM (GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA), ATRAVÉS DA
IMPLANTAÇÃO DOS MÓDULOS I, II, III, V E VI, CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(001069) R$7.900,00

SOMA R$ 7.900,00
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Parágrafo Único - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo ar
tigo 2o. a redução da seguinte dotação orçamentária:

Órgão - 02- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade Orçamentária - 01- UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0618100101.106 - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO E
ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DO GGIM (GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA), ATRAVÉS DA
IMPLANTAÇÃO DOS MÓDULOS I, II, III, V E VI, CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(001004) R$7.900,00
SOMA R$ 7.900,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sflft 25 de abriUe 2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

NEIVA TERESINHA MARQUI

Préfeita'iv1unicipal

ELIANA MARIA GIEHL

Secretária Municipal de Administração
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